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Data da 
Apresentação: 

24/11/2016 

 

Ementa: Altera o art. 40, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, para 
assegurar a reserva de 6 (seis) assentos nos voos regulares 
comerciais para pessoas com mais de 65 (sessenta e cinco) 
anos e renda mensal inferior a 6 (seis) salários mínimos, com a 
concessão de desconto sobre o preço praticado no momento da 
aquisição do bilhete de viagem. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-6963/2010. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 12/12/2016 
 

 


